
'Prefdtura 1flunlclpaL dr. Úâo Jo.Jé doé Campoé 

télado dr. Úào 'Paulo 

LIVRO N~ 

DECRETO N9 3051/79 

FLS. N~ 

de 22 de agosto de 1979 

Dispõe sobre a regulamentação c 

Manual de Normas da Prefeitura 

Municipal de São José dos Carnpc 

O Prefeito Municipal de São José dos Carnpc 

usando de suas atribuições legais, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - ~ instituida a regulamentaç~ 

do Manual de Normas da Prefeitura Municipal de São José dos Campos, CC 

substanciada pela NOR.Ol-001, e que se baixa com o presente Decreto. 

Artigo 29 - Este decreto entrará em vigor r 

·data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Hunicipal de São José dos Carnpc 

22 de agosto de 1979. 

Prefeito Municipal 

Registrado e publicado o Gabinete do Pr 

feito,aos vinte e dois dias do més de agosto do ano novecentos 

setenta e nove. 

e Gabinete 

DA/rma. 
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1. OBJETIVO 

REGULAMENTAÇÃO DO MANUAL D 

NORMAS DA PREFEITURA 
CI P AL DE SÃO JOSE DOS 
POS. 

O Manual de Normas objetiva estabelecer crit~rios que nortearão todas
as comunicações de caráter normativo . 

2 . CLASSIFICAÇÃO DOS ASSUNTOS 

Os assuntos tratados em normas serao classificados dentro de 10 (dez) 

grupos, cada grupo comportando 10 (dez) subgrupos. A indicação dos gr~ 

pos e seus subgrupos ~ apresentada a seguir , assim como as definições 
correspondentes a cada subgrupo, preparadas com a finalidade de orien 

tar a classificação e codificação das comunicações normativas . 

GRUPO O - ASSUNTOS GERAIS 

Subgrupo 0 . 0 - Organização - Planejamento e Controle: 

estrutura organizacional; organogramas, atribuições,res 

ponsabilidades, autoridades e relacionamento de cada u 

ma das posições que compõem a estrutura or gãnica; descri 
ções de t erminologia e definições adotadas . 

Subgrupo 0 . 1 - Operação - Planejamento e Controle: 

procedimentos para o preparo e execução de planos e pr~ 
gramas operacionais, bem como dos respectivos controles 

em nivel de Direção das Assess orias, Departamentos e Di 
visões; terminologia e definições adotadas . 

Subgrupo 0 . 2 - Procedimentos Jurí dicos Civis, Criminais e Fiscais: 
procedimentos de natureza jurídi ca, civil, criminal e 

fiscal 

Subgrupo 0.3 - Procedimentos Jurí dicos Trabalhistas e Previdenciários: 

procedimentos de natureza jurídica necessários ao aten 
dimento da legislação trabalhista e previdenciária . 

Subgrupo 0 . 4 - Ativi dades de Relações Públicas e Comunicações : 
procedimentos relativos as atividades de relações públ~ 

cas e comunicações . 

Subgrupo 0 . 5 - Auditoria e Controle: 

proce di mentos para o preparo e execuçao de serviç.os de 
auditoria contâbil, econômica, fiscal e t r ibutária, e 

sob os seus diversos aspectos de acompanhamento de resU! 

tados, avaliações e observação das normas e regulamen -
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Subgrupo 0 .6 -Outros procedimentos que nao estão classificados nos sub 
grupos anteriores. 

GRUPO 1 - ASSUNTOS DE PESSOAL 

Subgrupo 1.0 - Recrutamento e Seleção: 

procedimentos relativos à obtenção de recursos humanos

através de: identificação das características da função 
envolvida; fontes e meios de recrutamento adequados; m~ 

todos de seleção para avaliação das condições profissi~ 

nais e pessoais dos candidatos; priticas de controle p~ 
ra avaliação dos processos utilizados . 

Subgrupo 1.1 - Avaliação de Desempenho: 
procedimentos relativos à avaliação periódica de pessoal 

através de sistemas de avaliação de desempenho indivi -

dual; acompanhamento e controle dos resultados para fi~ 
de desenvolvimento, treinamento, aconselhamento, recru
tamento interno, promoção, transferência e alteração sa 

larial. 

Subgrupo 1. 2 - Administração de Salários: 

procedimentos relativos a aplicação, manutenção e con
trole da política salarial através de : análise das des

crições de funções, sua classificação e respecti vos ní 
veis salariais, resultantes da avaliação e dados obti

dos no mercado; sistema de controle das alterações sala 
ri ais. 

Subgrupo 1.3 - Treinamento e Desenvolvimento: 
procedimentos relativos às atividades que objetivam trei 

nar e desenvolver o pessoal através de elaboração, exe 

cuçao e controle de programas, de cursos, palestras, s~ 

minãrios, estágios, manutenção e divulgação de livros e 
publicações especializadas. 

Subgrupo 1 . 4 - Admin i stração e Controle do Pessoal: 
procedimentos relativos às atividades que caracterizam

as atitudes da Prefeitura e dos empregados, decorrentes 

da relação de emprego, por força da legislação trabalhi~ 

ta; controle da documentação sobre o pessoal; fixação e 
divulgação de regras básicas que definam o comportamen

to disciplinar desej ãvel no trabalho ou nas dependên 
cias da Prefeitura e estabelecimento das medidas para 

garantir o respe ctivo cumprimento. 

Subgrupo 1. 5 - Higiene e Segurança do Trabalho: 

procedimentos relativos à higiene e segurança no traba 

lho e à limpeza e proteção das instalações de trabalho-
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através ue elaboração, execução e manutenção de progra

mas de prevenção de aci dentes; divulgação de controle
de priticas de segurança e higiene no trabalho; conser

vação das insta 1 ações quanto à higiene e aparência; a 
devida proteção ao patrimônio da Prefei t ura, dos empre

gados e de terceiros . 

Subgrupo 1 . 6 - Benefícios e Incentivos: 
procedimentos relativos às atividades que objetivam a 

prestação de determinados serviços ou subsídios ao pe~ 

soal e ao seu bem estar profissional e social, de modo 

a atender as necessidades dos empregados e dos serviços 
da Prefeit~ra; instituição e manutenção de benefícios 

que favoreçam o exercício de atividaJes profissionais e 

sociais no âmbito da Prefeitura. 

Subgrupo 1 . 7 - Relações Traba l histas : 
procedimentos relativos as atividades e atitudes juntoa 

órgãos trabalhistas previdenciirios e representativos de 

classe, através de prática e comportamentos definidos e 
função de aspectos administrativos e de relações traba

l h istas envolvidas. 

Subgrupo 1 . 8 - Outros procedimentos que nao estão classificados nos sub 
grupos anteriores . 

GRUPO 2 - ASSUNTOS AD~IINISTRATIVOS 

Subgrupo 2. 0 - Padronização de Impressos: 

procedimentos para a padroni zação de impressos a serem 

util i zados para fins normat ivos operacionais e informa
tivos. 

Subgrupo 2 . 1 - Comunicações: 

procedimentos para a implantação e utilização de servi 
ços de telefone, comunicadores, telex, rádio , televisão 

filmes, alarmas, sinais luminosos e outros . 

Subgrupo 2 . 2 -Expediente e Arquivos : 
procedimentos relativos ã correspondência e ao arquiva 
men to de documentos, recebimento, registro, circulação, 

expedição e controle da correspondência interna e exter 

na; serviços maiores e mensageiros; constituição, fun 
cionamento e controle de arquivos administrativos e t~c 

nicos; arquivo morto . 

Subgrupo 2 . 3 - Reprodução de Documentos: 

procedimentos para a dati l ografia, cópia, impressão, fo 

tografia, micr ofilmagem e outros meios de reprodução de 
documentos . 

Subgrupo 2. 4 - Processamento de Dados : 
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procedimentos e padrões para a coleta , anilise, progra 

mação, processamento e encaminhamento de informações, 

tilizando equipamentos de processamento eletrônico; te 
minologia, definições e simbologia adotadas . 

Subgrupo 2.5 - Administração de Compras: 

procedimentos relativos à seleção de fornecedores ,obte 
ção de propostas, preparo e julgamento de concorrência 

emissão de pedidos. acompanhamento e controle de forne 

cimentos, controle de entrega de material; organização 

e operação dos cadastros de compras; importação de mat 
riais; controle e disposição de sobras, excedentes e s 
catas. 

Subgrupo 2.6 - Guarda e Movimentação de Materiais: 
procedimentos relativos à organização de almoxarifado 

depósitos e armazéns de materiais, atendimentos de reql 

sições e devoluções de materiais; controle f ís i co de~ 
cebimento , guarda e distribuição dos materiais. 

Subgrupo 2.7- Administração de Transportes: 
procedimentos relativos à organização de sistemas de 
transportes, manutenção, controle e guarda de ve iculas 

Subgrupo 2. 8 - Outros procedimentos que não estão classificados nos st 
grupo anteriores. 

GRUPO 3 - ASSUNTOS DE FINANÇAS 

Subgrupo 3. O - Operações de Caixas e Bancos: 

procedimentos relativos à movimentação de numerário: p 
gamentos, recebimentos, transferências, depósitos e s 

ques ban cários; negociações de descontos de títulos 
empréstimos. 

Subgrupo 3.1 - Receita: 

procedimentos relativos à arrecadação e controle de tr 

butos taxas e outros créditos da Prefeitura. 

Subgrupo 3 . 2 - Custos e Despesas: 

sistema de apropriação de custos e despesas; procedime~ 

tos re la ti vos ao levantamento , anâ.lis e, c 1 as si fi cação , 

controle de custos e despesas. 

Subgrupo 3.3- Contabilidade: 
procedimentos contábeis; plano de contas; inventários 

preparo de balancetes, balanços e respecti vas análises 

comparati vas; terminologia e definições adotadas. 

Subgrupo 3.4 - Controle Patrimonial: 
procedimentos para a classificação, aquisição, guarda 

controle e alienação de bens do ativo fixo e de valore 

imobiliários (título, ações). 
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Subgrupo 3 . 5 -Orçamentos e Previs6es Econ6mico-Finance i ras : 

procedimentos para o preparo e controle de orçamentos -
de operação e de investimentos; fluxos de caixa; estu

dos de rentabilidade e de viabilidade; terminologia e d 
finiç6es adotadas . 

Sub grupo 3 . 6 - Outros procedimentos que nao estão classificados nos sub 
grupos anteriores . 

GRUPO 4 - ASSUNTOS TSCNICOS URBANOS 

Subgrupo 4.0 - Obras-Projetos e Fiscalização: 

procedimentos relativos à projetos de obras públicas e 
particulares, licenciamento, fiscalização, controle e a 

companhamen to de obras; normas técnicas sobre projetos . 

Subg r upo 4 . 1 - Fiscalização de Posturas e Meio Ambiente : 

procedimentos relativos a preparo, controle e fiscaliza 
çao de posturas municipais e exigências legais referen

tes a conservaçao do meio ambiente; orientação de Muní 
cipes . 

Subgrup o 4 . 2 - Cont r ole de Concess i onárias: 

procedi mentos de controle e acompanhamento de execuçao

física e financeira de obras; execução e controle de con 

tratos, reajuste e faturas de obras e serviços de em 
preiteiras 

Subgrupo 4 . 3 - Outros procedimentos que não estão classificados nos sub 
grupo anteriores . 

GRUPO 5 - ASSUNTOS MUNICIPAIS 

Subgrupo 5.0 -Abastecimento- Operação: 

procedimentos relativos a manutenção e operaçao de sis 

temas de abastecimento; controle e fiscalização de gên~ 

ros alimentícios. 

Subgrupo 5 . 1 - Bens Púb l icos-Conservação 

procedi mentos para solicitação, execuçao e controle de 

serviços de manutenção de próprios pÚblicos, vias públl 
cas e estradas municipais. 

Subgrupo 5 . 2 - Controle de Produção: 

procedimentos para produção e contro l e de produtos in -

dustri ali zados pela Prefeitura no intui t o de atender as 
necessidades do Município . 

Subgrupo 5 . 3 - Outros procedimentos que nao estão classificados nossub 
grupos anteriores . 

GRUPO 6 - ASSUNTOS SOCIAIS 
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Subgrupo 6 . 0 - Promoção Humana-Controle: 

FLS N.! 

procedimentos e normas referentes a projetos c planos de 
ação comunitária e promoção humana, manutenção e contr~ 

le de centros comunitários e outras entidades vin culacbs 
à Prefeitura. 

Subgrupo 6 . 1 - Educação -Operação e Controle: 

procedimentos relativos à operação e controle de at i vi 
dades educacionais no âmbito da Prefeitura. 

Subgrupo 6 . 2 -Esporte-Programação e Operação: 

- -procedimentos destinados a programaçao e operaçao de a 
tividades poliesportivas desenvolvidas e realizadas p~ 

la Prefeitura . 

Subgrupo 6.3 - Programação Cultural e de Recreação: 

procedimentos relativos à exec uçao e conservaçao de pl! 
nos e programas culturais, turísticos, recreativos e de 
lazer. 

Subgrupo 6 . 4 - Saúde-Assistência: 

procedimentos relativos à racionalizaçio de assistência 

médico-hospitalar e dentária, requisição c distribuição 
de medicamentos, encaminhamentos, internações e outras ' 
atividades afins. 

Subgrupo 6 . 5 - Outros procedimentos que nao estão class ificados nos 

subgrupos anteriores . 

2 .1 - Os grupos restantes poderão ser preenchidos até o limite de 10 
(dez), conforme fixado no ítem 2 . 

3. CODIFICAÇÃO DAS NORMAS 

A codificação das normas será efetuada uti lizando-se os numeres que 
ident i ficam os grupos e subgrupos de assunto, adicionando a seguir um 

número sequencial de 001 a 999, estes números serão antecedidos da si 
gla NOR . 

Exemplo : Seja a nonna .NOR 0. 1-00J, tal codificação indica o seguinte sobre 
esta comunicação normativa: 
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,---------------------------------------~~OR 0.1-001 

Sigla significativa , indicando ser este um documen 

to de comunicação normativa e pertencente ao Manual 
de Normas da Prefeitura. 

Grupo O., Assuntos Gerais , define o grupo de assunto a 
que se refere a norma 

I 
Subgrupo .1 do grupo O. referente a OPERAÇÃO-PLANEJA~ffiNTO e 
CONTROLE, subgrupo que estabelece procedimento para o prepa
ro e execução de planos e programas operacionais, bem como 

dos respectivos controles, em nível de Alta Direção das As 
sessorias, Departamentos e Divisões, terminologia e defini-

çoes adotadas . 

!Signifi ca a preparação de 

TO E CONTROLE, sendo esta 
uma norma sobre OPERAÇÃO-PLANEJAME~ 
a primeira a trat a r deste assunto. 

4 . PREPARO E EMISSÃO DE NOR}~S 

4 . 1 - RESPONSABILIDADE 

A elaboração da minuta inicial de qualquer comunicação normativa 
é de inteira responsabilidade da área de Análise, Organização e 

Sistemas da Ass e ssoria de Planejamento e Coordenação . Quaisquer' 

propostas ou sugestões de modificação total ou parcial deverão ' 
ser encaminhadas ão emitente. 

4.2 - OBRIGATORIEDADE DE EXAME DA PROPOSTA DE NOR~~ 

O emitente da norma terá por obrigação submeter a proposta inicia 

a exame dos responsáveis pelos Órgãos afetados, antes da aprova 
ção e emissão da norma. 

4 . 3 -AUTORIDADE PARA APROVAR NORMAS 

As normas serão aprovadas pelo Prefeito ou conforme grupo ou sub 

grupo de assuntos, por sua delegação expressa, pelo Assessor de 

Planejamento e Coordenação . 

4.4 - TIPOS DE NORMAS 

4 . 4.1-Norma de Cor Amarela - e a comunicação normativa que tem cariter 
experi mental durante o prazo de 90 (noventa) dias, a partir da 

data de vigência; durante este período a comunicação normativa se 

encontra em estudo, devendo todos os interessados sugerir as mo 
dificações que julgarem necessárias, pois estas se processarão de 

imediato . 
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4 . 4.2-Norma de Cor Branca -é a comunicação normativa que já passou p~ 

lo cri vo da fase expe rimental, e qualquer revisão desta, sujeita

se a um cronograma de trabalho . 

S . CONTROLE 

Os controles necessários serao efetuados pela area da Análise, Organi 

zaçao e Sis t emas. 

6 . ANEXOS 

6 . 1 - O preparo definitivo de uma norma , ou de modificação total ou pa~ 
cial de norma s deverá ser efetuado em impresso pr6prio denomina

do "Impresso para Emissão de Norma". 
Todos os desenhos, gráficos, tabelas, quadros e afins constitui~ 

tes do texto de uma norma deverão ser preparados no "Impresso p~ 

ra Emissão de Norma" . 
Quando por conveniência de montagem, tais documentos podem se r 

colocados em anexo de norma. 

7. REDAÇÃO E MONTAGEM 

7 . 1 - CRITERIOS 

Os padrõe s para redação e monta gem das normas no que se refere às 
definições e forma de numeração progressiva baseiam- se no estabe 
lccido pela Associação Brasileira de Normas Técnicas . 

7 . 2 - PARTES 

a) Seções: etapas em que é dividido o corpo da comunicação norma 
tiva. 

b) Seções Primárias: seçoes que resul t am da prime ira divi são do 

corpo da c~municação normativa. 
c) Seções Secundárias, Terciárias, Quaternárias: seções que resul 

tam da divisão de uma seção primária, secundária, terciária e 

quaternária, respectivffinente . 
d) Indicativo de uma seção: grupo numérico, constituído de acor

do com determinadas regras, que permite a localização imedia 

ta da seção por e le indicada. 

7. 3- CRONOLOGIA DE REDAÇÃO 

O corpo de qualquer comunicação normativa deverá ser redig1do em 

quatro seções primárias, a saber : 
a) Objetivo: contendo des crição sumária do obje tivo da comunica 

ção normativa. 
b) Disposições Gerais e Procedimentos : compreendendo o texto pr~ 

pr i amente dito da comunicação normativa, subdividindo em se 
ções secundár ias, terciárias, etc . , quando necessário . Ex .: -

Disposições, procedimentos gerais . 
c) Anexos: cont e ndo uma lista de todos os anexo s da comuni cação ' 

normativa . 
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d) Data da vi gincia: definindo a data a partir da qual a comuni 
cação normativa passa a vigorar. 

7 .4 - INDICATIVOS DAS SEÇOES 

7. 4 . 1-0 indi cativo da seção será colocado imediatamente antes do títu

lo, ou da primeira palavra se a seção tiver título . 
Exs . : 2 . Disposições Gerai s (indicativo colocauo an tes do títul~ 

2 . 1 Res ponsabilidades ( sem título, com o indicativo coloca 

do ante s da prime i ra palavra) . 

7 . 4 . 2-As seções primárias receberão os seguintes indicativos : 

l . OBJETIVO 
2. DISPOSIÇOES GERAIS E PROCEDIMDNTOS 
3. ANEXOS 
4 . DATA DA VIG~NCIA 

7. 4 . 3-As subdivisões da seção primária 2 (Disposições Gerais e Proced~ 

mentes) serão numeradas seguidamente com a s~rie natural dos n~ 

meros inteiros a partir de l(hum) pela o r dem de sua colocação den 
tro desta seção . O i ndicat ivo de cada uma delas será constituído 
pelo indicativo da seção primária a que pertencer, seguido do nu 

mero atrib uído à subdivisão de que se tratar, com um ponto de se 

paraçao e repetindo o mesmo processo at~ a seção primária segui~ 
te. 

7.4 . 4- 0 ponto de separaçao dispensará o emprego do zero na fren te de 

um indicativo quando o n~mero da subdivisão for superior a lO (dez) 

7. 4 . 5- Não se deverá subdividir demasiadamente as seções. 

Não ultrapassar o máximo de seis algarismos nem subdividir as se 
ções al~m da quinária. 

7. 4 . 6-0 texto de uma seção poderá incluir uma s~rie ordenada de ítens, 

que serão então caracterizados por meio de letra minúscula do al 

fabeto ( a, b, c, etc) pela sua ordem. A letra, seguida de um P! 
rentese, sera colocada imediatamente antes da primeira palavra ' 
do Ítem. 

7. 4 . 7-Cada anexo relacionado na seçao primária 3(Anexos) receberá um 

i ndicativo composto do i ndicat i vo da seção primiria, seguido do 
número correspondente à ordem de ci tação do anexo do texto da 
comunicação . 

7. 4 . 8-Como todo e qualquer anexo receberá um indica t ivo começando por 

3, fica dispensada a necessidade de excrever- se a palavra "Anexo' 
an tes do seu título . 

7. 5 - MONTAGEM DAS COMUNICAÇOES 

A montagem de qual que r comunicação norma t i v a deve rã se r f e i ta co 

a colocação de todos os anexos após o corpo da comunicação e ob~ 
decendo à s ua ordem de numeração (3.1, 3 . 2, 3 . 3, etc . ) . As folh~ 

co r respondentes aos anexos deverão ser numeradas em continuação' 
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a sequ~ncia de numeraçao das folhas do corpo da comunicação. 

8 . DATILOGRAFIA PARA EMI SSÃO DE NORMAS 

8 . 1 - ESPAÇAMENTO VERTICAL 

8.1 . 1 Cinco espaços entre a margem superior do impresso para 

de normas e a primeira seção primârja (OBJETIVO) . 
emissão 

8.1 . 2 Tr~s espaços entre o título de cada seção primária e o primeiro 

parágrafo do respectivo texto ou da seçao secundária . 

8.1 . 3 Dois espaços entre o título das demais seções e o primeiro par~ 

grafo dos re spectivos textos . 

8.1 . 4 Quatro espaços entre a Gltima linha do texto de uma seçao qual_ 

quer e uma seção primária. 

8.1.5 Tr~s espaços entre a Última linha do texto de uma seçao qualquer 

e uma seção secundária. 

8.1 . 6 Dois espaços entre a Última linha do texto de uma seçao qualquer 

e demais seções . 

8.1 . 7 Dois espaços ent re um parágrafo e outro 

8.2 - MARGENS E ESPAÇA~ffiNTO LATERAIS 

8 . 2.1 Os primeiros a lgarismos dos indicativos das seçoes deverão estar 

semp re a dez ou onze milímetros da margem esquerda do impresso 

para emissão de norma. 

8 . 2 . 2 A pr i meira palavra do titul o ou texto de uma seçao deverá vir em 

seguida ao ponto que finalizar o indicativo da seção, observando

se a distância de um espaço . 

8. 2 . 3 A primeira palavra servirá então cano referê11Cia ao parágrafo ou paragr~ 

fos da seção. A linha seguinte deverá iniciar-se exatamente abai 

xo da primeira palavra . 

8 .2 . 4 As letras que caracterizarem as alíneas de um parágrafo (a, b, c , 

etc . ) serão colocadas no mesmo alinhamento das palavras do par~ 

grafo a que pertencerem . 

Observar-se-á então em espaço entre o par~ntesc que segue a letra 

e a primeira palavra do texto da alínea . 

Esta palavra passara a ser referência do parágrafo ou parágrafos 

da alínea . 

8 . 3 - T!TULOS 

8 . 3 .1 Os títulos serao sem~rc escritos em maiús cula . 

a) Somente os títulos das seções primárias serão sublinhados . 

9 . MODIFICAÇÃO DE NORMAS 

9.1 - Somente a área de Análise, Organização e Sistemas tem habilita

ção para modificar normas . Os interessados em modificar normas d~ 
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verao preencher uma solicitação de estudo junto i irea de Anili 

se, Organi zação e Sistemas pnra as devidas providências. 

9 . 2 - No iníc io de cada folh a e logo abaixo do cabeçalho, o emitente de 
ve colocar uma let r a do alfabeto em maiúscula (A, B, C, . . ) segui 
da de uma das seguintes frases : 

a) A página substitui a do mesmo número da norma emit ida em 

__ / __ / __ quando a modi ficação não inclui a totalidade da nor 
ma. 

b) Esta mesma no rma substitui a de mesmo código emitida _/_/ __ 
quando a norma anterior for totalmente substituída . 

9 . 3 - As letras maiúsculas (A~ B, C, .. ) indicativas de cor re ção de nor 
mas deverão tambêm ser colocadas, no espaço destinado a revisão, 

do impresso para emissão de normas , e seguintes da data da modi 
ficação . 

9 . 4 - Em se tratnndo de modificação de norma cujo exame por outros or 

gaos tenha sido obrigatório quando de sua emissão, o emitente de 

vera submeter, tambêm a modificação de norma aos órgãos inicial 
mente envolvidos . 

9 . 5 -O código da nova norma sera sempre o mesmo da norma que ela medi_ 

ficar . Alterar-se -á soment e a data de emissão, que passará a ser 
da data da emissão da modificação. 

9 . 6 - Posteriormente deve ri distribuir, a cada Órgão envo l vi do, o núme 

ro de vias correspondentes . Na ocasião, protocolará a entrega.r! 
cebendo o visto do recebedor . 

OBS: Deverá acompanhar a norma um memorando com detalhes sobre a 

modi ficação efetuada . 

lO . - ARQUIVO DE NORMAS 

Compe t e a área de análise, Organiza,;ão e Sistemas providenciar e 

distribuir aos asses s ores e diretores de departamento as capas a 
propriadas i guarda e manuseio das cópias de normas . 

Tais capas conte rão divi sões c indicatôrias que permitam urna se 
paração das cópias por grupos de assuntos. 

Cada capa conterá um Índice para facil itar a consulta . 

11 . - DATA DA VIGtNCIA 

Esta comunicação normat iva entrará em vigor, 30 (trin t a) dias a 
partir da data de aprovação . 

OBS: As comunicações normativas emitidas a t é a data deste Manual, 
continuam válidas; q uaisque r comunicações no r mativas emiti 
das a partir da data de vigência deverão nele enquadrar-se' 

e prevalecerão sobre quaisquer comunicações anteriores . r 


